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Processo n.: 1153211 

Natureza: Auditoria Operacional 

Exercício: 2023 

Conselheiro-Relator, 

Tendo em vista a realização de reunião em 30/7/2024 com os Gestores dos Poderes Executivo do 

Estado, dos Municípios de Belo Horizonte e Contagem, em continuidade aos trabalhos iniciados no 

encontro de 17/1/2024 – conforme registrado nas peças n. 84 e 85 –, foram realizadas reuniões 

posteriores para tratar dos termos do convênio que seria celebrado. 

Na reunião de 12/8/2024, organizada com os procuradores dos Municípios de Belo Horizonte e 

Contagem, do Estado e da Copasa, foram analisados aspectos da minuta de convênio proposta pela 

equipe de auditoria. 

Na reunião de 20/8/2024, realizada pelo Conselheiro-Relator com os procuradores dos Municípios de 

Belo Horizonte e Contagem, do Estado e da Copasa, foi aprovada a versão final da minuta, bem como 

pactuado que o Subgrupo Governança deveria elaborar plano de trabalho e cronograma antes que as 

procuradorias encaminhassem a minuta de convênio para aprovação e assinatura. A reunião teve 

início às 9:10 horas e foi finalizada às 9:55 horas. 

Na reunião de 27/8/2024, realizada entre a equipe de auditoria e os integrantes do Subgrupo 

Governança, foram discutidos pontos do plano de trabalho, como a criação de um portal para 

divulgação de informações e repositório documental das atividades do Grupo de Governança da 

Pampulha. Os participantes requereram prazo até 6/9/2024 para consolidar proposta do plano de 

trabalho e respectivo cronograma, por meio de documento compartilhado em nuvem. A reunião teve 

início às 14:10 horas e foi finalizada às 15 horas. 

Na reunião de 6/9/2024, foram avaliadas as sugestões do Subgrupo Governança para o plano de 

trabalho, sendo debatidas as atividades previstas (por itens e subitens), os responsáveis, prazos e 

justificativas para alterações realizadas a partir da proposta original. Finalizados os trabalhos, 

pactuou-se o encaminhamento do material às procuradorias envolvidas, para aval final. A reunião 

teve início às 9 horas e foi finalizada às 10:55 horas. 

Na reunião de 1º/10/2024, após a aprovação do plano de trabalho e do respectivo cronograma pelas 

procuradorias e assessorias jurídicas, ocorreu a assinatura da minuta de convênio, com a participação 

do Governador do Estado, da Prefeita do Município de Contagem e do Prefeito do Município de Belo 

Horizonte, bem como do Presidente da Copasa, conforme registrado em arquivo anexo. 

Considerando os termos do convênio celebrado, que contemplou diretamente o primeiro grupo de 

recomendações contido no Relatório Preliminar da Auditoria Operacional n. 1.153.211, relativo à 

implantação de Sistema de Governança para gestão da Bacia da Pampulha, além da realização de um 

diagnóstico geral para embasar o plano de ações a ser desenvolvido, entende-se pela perda de objeto 

das recomendações n. 1 e 2 propostas nesse relatório (peça n. 1, p. 232); 
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Considerando que as demais recomendações constantes do referido relatório se correlacionam aos 

itens que deverão integrar o plano de ações a ser elaborado no decorrer do acordo firmado, de modo 

a suplantar as falhas identificadas quanto à efetividade, eficácia, transparência, equidade e eficiência 

dos programas, projetos e ações de enfrentamento dos problemas existentes na bacia, notadamente 

das suas causas, entende-se pela iminente perda do objeto das recomendações n. 3 a 14 propostas no 

relatório preliminar de auditoria (peça n. 1, p. 232-233); 

Considerando que o acordo de vontades firmado contempla a execução de plano de trabalho que 

cumpre o mesmo papel do plano de ação previsto nos arts. 7º e 8º da Resolução TCE-MG n. 16/2011, 

no qual culminaria esta auditoria operacional; 

Considerando que esta auditoria operacional já cumpriu a sua finalidade imediata, que é o 

mapeamento das causas da poluição na Bacia Hidrográfica da Lagoa da Pampulha, realizado pela 

equipe de fiscalização no relatório preliminar;  

Considerando a aquiescência dos gestores públicos, por meio do acordo firmado, de que a solução 

dessas causas perpassa por uma atuação articulada de todas as entidades envolvidas, bem como o 

respectivo compromisso de encaminhar uma solução conjunta; 

Sugere-se a extinção deste processo de auditoria operacional, com resolução do mérito, bem como a 

instauração de procedimento de monitoramento do convênio celebrado – visando à fiscalização do 

plano de trabalho e das recomendações sugeridas no relatório preliminar –, nos termos do art. 138, 

inciso III, c/c art. 170, II, da Resolução TCE-MG n. 24, de 13 de dezembro de 2023 (Regimento 

Interno), e sua remessa a esta unidade técnica, para sua realização. 

Sugere-se, também, que seja expedida, no bojo do monitoramento, determinação para que os 

partícipes do convênio celebrado apresentem, por meio do arranjo de governança instituído, relatórios 

periódicos de execução do plano de trabalho acordado, na forma do art. 8º, §4º, da Resolução TCE-

MG n. 16/2011, sem prejuízo de outros procedimentos de controle que possam ser realizados pela 

equipe de fiscalização a ser designada na forma do art. 176 da Resolução TCE-MG n. 24/2023. 

Considerando a urgência e a relevância da matéria, encaminham-se os autos, excepcionalmente, na 

forma do art. 2º da Ordem de Serviço n. 6/Pres./2024, ao gabinete do Conselheiro-Relator, para 

avaliação do encaminhamento proposto. 

Belo Horizonte, 8 de outubro de 2024. 

 
João Henrique Medeiros 

Analista de Controle Externo 

Supervisor da Fiscalização 

TC 3129-9 

 

 
Juliana de Alvarenga Bicalho 

Analista de Controle Externo 

Coordenadora da Fiscalização 

TC 2937-5 
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Adnei Esteves de Macedo 

Analista de Controle Externo 

TC 2761-5 

 

 
Leonardo Santos Camargos Rocha 

Analista de Controle Externo 

TC 3238-4 

 

 
Heloísa Helena Nascimento Rocha 

Analista de Controle Externo 

TC 2391-1 

 

 
Marck Carvalho Leão 

Analista de Controle Externo 

TC 3230-9

 

 
Pedro Augusto Ferraz de Melo Vieira 

Analista de Controle Externo 

TC 3268-6 
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